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PODER EXECUTIVO - Seção I
<#E.G.B#15611#1#16422>

(*)LEI N.º 5.210, DE 24 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE sobre a obrigatoriedade de serem oferecidas 
premiações iguais para equipes ou participantes do sexo 
masculino e feminino em competições esportivas em que 
haja emprego de recursos públicos no Estado do Amazonas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
decretou e eu sanciono a presente
L E I :
Art. 1.º As competições esportivas em que haja emprego de recursos 
públicos ficam obrigadas a oferecer premiações iguais para equipes ou par-
ticipantes do sexo masculino e feminino.
Parágrafo único. Fica ressalvada a possibilidade de premiações diferentes 
para os casos de categorias distintas, dentro de uma mesma competição, 
mantendo-se a igualdade entre os gêneros quando competirem na mesma 
categoria.
Art. 2.º Poderão ser criados pelo Poder Executivo, mecanismos de 
concepção, implementação, monitoramento e avaliação das políticas, 
estratégias e meios de prevenção, cuidados para garantir a efetivação desta 
Lei, através de parcerias com órgãos estatais e instituições privadas.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 24 de junho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

(*) Reproduzida integralmente por haver sido publicada com 
incorreção no Diário Oficial do Estado, edição do dia 24 de junho de 
2020.
<#E.G.B#15611#1#16422/>

Protocolo 15611
<#E.G.B#15612#1#16423>

DECRETO Nº 42.543, DE 24 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$1.879.981,65 (HUM MILHÃO, OITOCENTOS E SETENTA E NOVE 
MIL, NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO 
CENTAVOS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15612#1#16423/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.543, DE 24 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11304 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2698 Interiorização Inovadora da Graduação e Pós-Graduação no Amazonas - Interioriza UEA
0011 A 121 4490 50.000,0012 364 3306 2698

2700 Fortalecimento do Ensino de Graduação no Amazonas - Qualifica
0011 A 121 4420 100.000,0012 364 3306 2700

TOTAL 150.000,00

150.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2692 Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde
0011 A 121 3390 80.000,0010 302 3305 2692

TOTAL 80.000,00

80.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
E

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

 JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3235 AMAZONAS SOCIAL

2528 Ações Descentralizadas Socioassistenciais às Pessoas com Deficiência
0010 A 121 3390 50.000,0014 244 3235 2528

3301 AMAZONAS PRESENTE

2671 Operacionalização e Promoção dos Serviços de Direitos Humanos, Mulher e Cidadania
0002 A 121 4490 51.000,0014 422 3301 2671

TOTAL 50.000,00 51.000,00

101.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#15612#2#16423/>
<#E.G.B#15613#2#16424>

DECRETO Nº 42.544, DE 24 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

Protocolo 15612

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.543, DE 24 DE JULHO DE 2020

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2548 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Fundamental
0005 A 121 4490 100.000,0012 361 3283 2548
0011 A 121 3350 300.000,00
0011 A 121 3350 600.000,00

2553 Apoio ao Desenvolvimento da Formação do Aluno no Ensino Médio
0001 A 121 3350 100.000,0012 362 3283 2553
0011 A 121 4490 60.000,00
0011 A 121 4490 88.981,65

TOTAL 1.000.000,00 248.981,65

1.248.981,65                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28201 CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3249 FORMAR PARA DESENVOLVER

2256 Formação Inicial e Continuada
0007 A 121 3350 100.000,0012 363 3249 2256
0007 A 121 4440 100.000,00
0011 A 121 3350 50.000,00
0011 A 121 4450 50.000,00

TOTAL 150.000,00 150.000,00

300.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1.879.981,65TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica
0001 A 121 999999 999 9999 2646 50.000,00
0001 A 121 9999 50.000,00
0001 A 121 9999 50.000,00
0001 A 121 9999 50.000,00
0001 A 121 9999 51.000,00
0001 A 121 9999 60.000,00
0001 A 121 9999 80.000,00
0001 A 121 9999 88.981,65
0001 A 121 9999 100.000,00
0001 A 121 9999 100.000,00
0001 A 121 9999 100.000,00
0001 A 121 9999 100.000,00
0001 A 121 9999 100.000,00
0001 A 121 9999 300.000,00
0001 A 121 9999 600.000,00

TOTAL

1.879.981,65                TOTAL POR SECRETARIA

1.879.981,65

2

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$2.000.000,00 (DOIS MILHÕES DE REAIS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15613#2#16424/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.544, DE 24 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2104 Fomento e Apoio à Produção Agropecuária, Florestal, Pesqueira e Fauna
0006 A 160 4440 50.000,0020 608 3277 2104
0006 A 160 4440 50.000,00

TOTAL 100.000,00

100.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

2122 Ações de Combate ao Crime Organizado, Narcotráfico e Corrupção
0001 A 160 4490 100.000,0006 181 3264 2122

TOTAL 100.000,00

100.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22102 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

1314 Reaparelhamento das Unidades do Sistema de Segurança Pública
0011 P 160 4490 100.000,0006 181 3264 1314

TOTAL 100.000,00

100.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
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1

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.544, DE 24 DE JULHO DE 2020

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2040 Descentralização dos Serviços Socioassistenciais
0011 A 160 3350 50.000,0008 244 3235 2040

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0005 P 160 3341 200.000,0008 122 3308 1554
0006 P 160 3341 200.000,00
0007 P 160 3341 50.000,00
0007 P 160 3341 200.000,00
0010 P 160 3341 200.000,00
0011 P 160 3341 100.000,00
0011 P 160 3341 100.000,00
0011 P 160 3341 300.000,00
0011 P 160 3341 300.000,00

TOTAL 1.700.000,00

1.700.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.000.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica
0001 A 160 999999 999 9999 2646 50.000,00
0001 A 160 9999 50.000,00
0001 A 160 9999 50.000,00
0001 A 160 9999 50.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 300.000,00
0001 A 160 9999 300.000,00

TOTAL

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.000.000,00

2

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 42.544, DE 24 DE JULHO DE 2020

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2040 Descentralização dos Serviços Socioassistenciais
0011 A 160 3350 50.000,0008 244 3235 2040

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0005 P 160 3341 200.000,0008 122 3308 1554
0006 P 160 3341 200.000,00
0007 P 160 3341 50.000,00
0007 P 160 3341 200.000,00
0010 P 160 3341 200.000,00
0011 P 160 3341 100.000,00
0011 P 160 3341 100.000,00
0011 P 160 3341 300.000,00
0011 P 160 3341 300.000,00

TOTAL 1.700.000,00

1.700.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.000.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica
0001 A 160 999999 999 9999 2646 50.000,00
0001 A 160 9999 50.000,00
0001 A 160 9999 50.000,00
0001 A 160 9999 50.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 300.000,00
0001 A 160 9999 300.000,00

TOTAL

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.000.000,00

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.544, DE 24 DE JULHO DE 2020

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2040 Descentralização dos Serviços Socioassistenciais
0011 A 160 3350 50.000,0008 244 3235 2040

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0005 P 160 3341 200.000,0008 122 3308 1554
0006 P 160 3341 200.000,00
0007 P 160 3341 50.000,00
0007 P 160 3341 200.000,00
0010 P 160 3341 200.000,00
0011 P 160 3341 100.000,00
0011 P 160 3341 100.000,00
0011 P 160 3341 300.000,00
0011 P 160 3341 300.000,00

TOTAL 1.700.000,00

1.700.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.000.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2646 Reserva Técnica
0001 A 160 999999 999 9999 2646 50.000,00
0001 A 160 9999 50.000,00
0001 A 160 9999 50.000,00
0001 A 160 9999 50.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 100.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 200.000,00
0001 A 160 9999 300.000,00
0001 A 160 9999 300.000,00

TOTAL

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.000.000,00

2

<#E.G.B#15613#3#16424/>
<#E.G.B#15614#3#16425>

DECRETO Nº 42.545, DE 24 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração 
Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Admi-

nistração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$93.015,07 
(NOVENTA E TRÊS MIL, QUINZE REAIS E SETE CENTAVOS), para 
atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 300 - Recursos Ordinários , 
apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15614#3#16425/>

Protocolo 15613

ANEXO DO DECRETO Nº 42.545, DE 24 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2215 Implementação de Convênios e Parcerias com o Estado
0011 A 300 3390 93.015,0710 130 3305 2215

TOTAL 93.015,07

93.015,07                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#15614#3#16425/>
<#E.G.B#15615#3#16426>

DECRETO Nº 42.546, DE 24 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$303.734,40 
(TREZENTOS E TRÊS MIL, SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS), para atender à dotação indicada no Anexo I 
deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos Diretamente 
Arrecadados, apurado no Balanço Patrimonial do INSTITUTO DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15615#3#16426/>

Protocolo 15614

ANEXO DO DECRETO Nº 42.546, DE 24 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

30000 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE
30201 INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 401 3390 303.734,4018 122 0001 2001

TOTAL 303.734,40

303.734,40                TOTAL POR SECRETARIA

1

<#E.G.B#15615#3#16426/>
<#E.G.B#15616#3#16427>

DECRETO Nº 42.547, DE 24 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração 
Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Admi-

nistração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I 
deste Decreto.

Protocolo 15615

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 445 - Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do FNAS - Programas do SUAS, apurado no Balanço 
Patrimonial do FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15616#4#16427/>

<#E.G.B#15616#4#16427/>
<#E.G.B#15617#4#16428>

DECRETO Nº 42.548, DE 24 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Adminis-
tração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor 
de R$2.418.068,75 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E DEZOITO MIL, 
SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15617#4#16428/>

Protocolo 15616

ANEXO DO DECRETO Nº 42.547, DE 24 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2070 Aprimoramento dos Serviços Socioassistenciais
0001 A 445 3390 300.000,0008 244 3235 2070

TOTAL 300.000,00

300.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.548, DE 24 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11304 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

0002 Cumprimento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (precatórios) Devidas pelo Estado, Autarquias e Fundações
Públicas

0001 E 116 3190 62.700,0028 846 0003 0002

TOTAL 62.700,00

62.700,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 10.000,0010 122 0001 2003

3267 ESTRUTURA SUS

1529 Construção e Ampliação da Estrutura Física da Saúde
0011 P 121 4490 632.689,2510 302 3267 1529

3305 SAÚDE EM REDE

2164 Assistência à Saúde em Traumato-Ortopedia e Outras Especialidades
0011 A 100 3390 369.389,6910 302 3305 2164

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança
0011 A 100 3390 30.520,0010 302 3305 2245
0011 A 121 3390 30.520,00
0011 A 121 3390 394.108,56

2510 Operacionalização da Rede de Atenção Psicossocial
0011 A 121 3390 120.000,0010 302 3305 2510

TOTAL 954.538,25 632.689,25

1.587.227,50                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
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1

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.548, DE 24 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11304 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

0002 Cumprimento de Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (precatórios) Devidas pelo Estado, Autarquias e Fundações
Públicas

0001 E 116 3190 62.700,0028 846 0003 0002

TOTAL 62.700,00

62.700,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3390 10.000,0010 122 0001 2003

3267 ESTRUTURA SUS

1529 Construção e Ampliação da Estrutura Física da Saúde
0011 P 121 4490 632.689,2510 302 3267 1529

3305 SAÚDE EM REDE

2164 Assistência à Saúde em Traumato-Ortopedia e Outras Especialidades
0011 A 100 3390 369.389,6910 302 3305 2164

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança
0011 A 100 3390 30.520,0010 302 3305 2245
0011 A 121 3390 30.520,00
0011 A 121 3390 394.108,56

2510 Operacionalização da Rede de Atenção Psicossocial
0011 A 121 3390 120.000,0010 302 3305 2510

TOTAL 954.538,25 632.689,25

1.587.227,50                TOTAL POR SECRETARIA

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
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1

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.548, DE 24 DE JULHO DE 2020

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL

FUNCIONAL
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FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

1160 Recuperação e/ou Pavimentação de Estradas Vicinais
0011 P 160 3390 385.862,5020 782 3277 1160

TOTAL 385.862,50

385.862,50                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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FISCAL

3308 COMBATE À PANDEMIA DA COVID-19

1554 Fortalecimento do Estado nas Ações Emergenciais de Combate à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus

0011 P 227 3390 372.278,7512 361 3308 1554

TOTAL 372.278,75

372.278,75                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2070 Aprimoramento dos Serviços Socioassistenciais
0001 A 444 3390 10.000,0008 244 3235 2070

TOTAL 10.000,00

10.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.418.068,75TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

2

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 42.548, DE 24 DE JULHO DE 2020

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

11000 CASA CIVIL
11304 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2698 Interiorização Inovadora da Graduação e Pós-Graduação no Amazonas - Interioriza UEA
0001 A 116 4490 62.700,0012 364 3306 2698

TOTAL 62.700,00

62.700,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 100 3390 3,7210 122 0001 2001
0001 A 100 3390 7,60
0001 A 100 3390 2.091,61
0001 A 100 3390 13.105,29
0001 A 121 3390 30.520,00
0001 A 121 3390 120.000,00
0001 A 121 3390 394.108,56
0001 A 121 3390 632.689,25

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais
0001 A 100 3190 10.000,0010 122 0001 2003

3305 SAÚDE EM REDE

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0011 A 100 3390 13.905,3010 302 3305 2240
0011 A 100 3390 42.464,53
0011 A 100 3390 103.519,42

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança
0011 A 100 3390 47.915,5510 302 3305 2245

2251 Serviços Prestados pela Rede Complementar do SUS
0011 A 100 3390 94.445,3610 302 3305 2251

2283 Operacionalização do Serviço de Remoção Assistencial do Estado
0011 A 100 3390 54.750,0010 302 3305 2283

2510 Operacionalização da Rede de Atenção Psicossocial
0011 A 100 3390 1.406,4810 302 3305 2510

2557 Assistência à Saúde em Cardiologia e Outras Especialidades
0011 A 100 3390 26.294,8310 302 3305 2557

TOTAL 10.000,00 1.577.227,50

1.587.227,50                TOTAL POR SECRETARIA
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18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18101 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
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AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 160 3390 154.908,0020 122 0001 2001
0001 A 160 3390 230.954,50

TOTAL 385.862,50

385.862,50                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2489 Modernização da Gestão da Educação Básica
0001 A 227 3390 372.278,7512 122 3283 2489

TOTAL 372.278,75

372.278,75                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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3237 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2070 Aprimoramento dos Serviços Socioassistenciais
0001 A 444 3390 10.000,0008 244 3237 2070

TOTAL 10.000,00

10.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.418.068,75TOTAL DAS ANULAÇÕES
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade
0001 A 160 3390 154.908,0020 122 0001 2001
0001 A 160 3390 230.954,50

TOTAL 385.862,50

385.862,50                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2489 Modernização da Gestão da Educação Básica
0001 A 227 3390 372.278,7512 122 3283 2489

TOTAL 372.278,75

372.278,75                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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3237 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2070 Aprimoramento dos Serviços Socioassistenciais
0001 A 444 3390 10.000,0008 244 3237 2070

TOTAL 10.000,00

10.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.418.068,75TOTAL DAS ANULAÇÕES
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<#E.G.B#15617#5#16428/>
<#E.G.B#15618#5#16429>

DECRETO Nº 42.549, DE 24 DE JULHO DE 2020.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração 
Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.065 de 30 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$4.000.000,00 
(QUATRO MILHÕES DE REAIS), para atender às dotações indicadas no 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação da dotação indicada no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de julho de 2020.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALEX DEL GIGLIO
Secretário de Estado da Fazenda

<#E.G.B#15618#5#16429/>
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ANEXOS DO DECRETO Nº 42.549, DE 24 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1220 Contraprestação da Parceria Público-Privada
0011 P 100 3390 2.000.000,0010 302 3267 1220

3305 SAÚDE EM REDE

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0001 A 100 3390 469.822,2010 302 3305 2240

2557 Assistência à Saúde em Cardiologia e Outras Especialidades
0011 A 100 3390 1.530.177,8010 302 3305 2557

TOTAL 4.000.000,00

4.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência
0001 A 100 999999 999 9999 2341

TOTAL

4.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

4.000.000,00
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ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1220 Contraprestação da Parceria Público-Privada
0011 P 100 3390 2.000.000,0010 302 3267 1220

3305 SAÚDE EM REDE

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0001 A 100 3390 469.822,2010 302 3305 2240

2557 Assistência à Saúde em Cardiologia e Outras Especialidades
0011 A 100 3390 1.530.177,8010 302 3305 2557

TOTAL 4.000.000,00

4.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência
0001 A 100 999999 999 9999 2341

TOTAL

4.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

4.000.000,00

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#15618#6#16429/>
<#E.G.B#15619#6#16430>

DECRETO N.° 42.550, DE 24 DE JULHO DE 2020
REFORMULA o cronograma de funcionamento das 
atividades, na cidade de Manaus, previsto no artigo 7.º do 
Decreto n.º 42.330, de 28 de maio de 2020, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a grave crise de saúde pública, em decorrência da 
pandemia da COVID-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), que afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da 
saúde pública, estruturado nacionalmente, por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da situação 
de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
coronavírus;

CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 42.061, de 16 de março 
de 2020, que “DISPÕE sobre a decretação de situação de emergência na 
saúde pública do Estado do Amazonas, em razão da disseminação do novo 
coronavírus (2019-nCoV), e INSTITUI o Comitê Intersetorial de Enfrenta-
mento e Combate ao COVID-19.”;

CONSIDERANDO a edição do Decreto n.º 42.100, de 23 de março de 
2020, que “DECLARA Estado de Calamidade Pública, para os fins do artigo 
65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, em razão 
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 
(novo coronavírus), e suas repercussões nas finanças públicas do Estado 
do Amazonas”;

CONSIDERANDO o reconhecimento pela Assembleia Legislativa do 
Estado do Amazonas, através do Decreto Legislativo n.º 898, de 31 de 
março de 2020, da ocorrência do estado de calamidade pública no Estado 
do Amazonas;

CONSIDERANDO que o artigo 2.º do Decreto n.º 42.101, de 23 de 
março de 2020, suspendeu, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o funcionamento 
de todos os estabelecimentos comerciais e de serviços não essenciais e 
destinados à recreação e lazer;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 42.106, de 24 de março de 2020, 
enumerou os estabelecimentos comerciais e serviços essenciais, sem 
suspensão de funcionamento;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 42.165, de 06 de abril de 2020, que 
prorrogou, por 15 (quinze) dias, a suspensão de funcionamento de todos os 
estabelecimentos comerciais e de serviços não essenciais, bem como dos 
estabelecimentos destinados à recreação e lazer;

CONSIDERANDO que, por intermédio do Decreto n.º 42.193, de 15 
de abril de 2020, foi declarado, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
estado de calamidade pública, em todo o Estado do Amazonas, decorrente 
de desastre natural, classificado como grupo biológico/epidemias, e tipo 
doenças infecciosas virais (COVID-19) COBRADE 1.5.1.1.0;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 42.216, de 20 de abril de 2020, que 
prorrogou, até 30 de abril de 2020, a suspensão de funcionamento de todos 
os estabelecimentos comerciais e de serviços não essenciais, bem como 
dos estabelecimentos destinados à recreação e lazer;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 42.247, de 30 de abril de 2020, 
prorrogou os prazos de suspensão das atividades nele especificadas, até 
13 de maio de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 42.278, de 13 de maio de 2020, 
prorrogou os prazos de suspensão das atividades, até o dia 31 de maio de 
2020;

CONSIDERANDO que as ações adotadas, até este momento, com base 
em indicadores técnicos, contiveram a elevação dos casos de COVID-19, 
na cidade de Manaus, achatando a curva de contaminação, e garantindo, 
com isto, a tomada de providências necessárias para lidar com a pandemia;

CONSIDERANDO que os indicadores técnicos, com tendência positiva 
na capital do Estado, permitiram o estabelecimento de um cronograma de 

Protocolo 15618

volta gradual às atividades econômicas em Manaus, previsto no Decreto 
n.º 42.330, de 28 de maio de 2020, que “DISPÕE sobre medidas para en-
frentamento da emergência de saúde pública de importância internacio-
nal, decorrente do novo coronavírus”, respeitadas as medidas sanitárias e 
condições, tais como, o distanciamento social, adesão aos procedimentos 
de higiene pessoal, limpeza e sanitização de equipamentos e ambientes, 
comunicação, monitoramento e controle;

CONSIDERANDO o Decreto n.º 42.460, de 03 de julho de 2020, que 
modificou e acrescentou dispositivos ao Decreto n.º 42.330, de 28 de maio 
de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer novas medidas 
sanitárias, de modo a garantir que a liberação gradual das atividades 
econômicas, nos próximos ciclos, ocorra sem prejuízo da segurança da 
população e da capacidade do Estado de prestação dos serviços públicos, 
notadamente na área da saúde,

D E C R E T A :
Art. 1.º Fica reformulado, na forma a seguir, o cronograma de fun-

cionamento das atividades, na cidade de Manaus, previsto no artigo 7.º do 
Decreto n.º 42.330, de 28 de maio de 2020:

I - a partir das 07h00, do dia 27 de julho de 2020:
a) os Parques de Diversão, Temáticos (indoor), Aquáticos, de Aventura, 

Clubes de Campo e Unidades de Conservação, respeitada a ocupação 
máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacidade;

b) Casas de Boliches, que funcionarão no período de 16h00 às 22h00, 
com ocupação máxima de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade;

c) as Brinquedotecas, obedecido o limite de 50% (cinquenta por cento) 
da capacidade do local, com distanciamento de 1,5m (um metro e meio) 
entre as crianças, ficando proibido o uso de piscinas de bolinhas e escorre-
gadores do tipo túneis;

d) os eventos sociais, desde que obedecido o limite de 50% (cinquenta 
por cento) da capacidade do local do evento, respeitado o limite máximo de 
200 (duzentas) pessoas, com término até as 00:00h, além do cumprimento 
das orientações de distanciamento e higiene, e outros previstos nos 
protocolos estabelecidos pela Fundação de Vigilância em Saúde.

II - a partir das 07h00, do dia 1.º de agosto de 2020:
a) Convenções comerciais e feiras de exposição, obedecido o limite de 

40% (quarenta por cento) da capacidade do local do evento, e respeitado o 
limite máximo de 500 (quinhentas) pessoas no local, além do cumprimento 
das orientações de distanciamento e higiene já fixadas;

b) turismo de pesca;
c) quadras e espaços para jogos de futebol, tais como, campo, society, 

salão e areia, jogos de voleibol, basquetebol, handebol e outros esportes 
coletivos e, ainda, pebolim, tênis, tênis de mesa e sinuca, respeitada a 
lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacidade;

d) cinemas, teatros, circos e espaços culturais, respeitada a lotação 
máxima de 50% (cinquenta por cento) da capacidade;

e) as escolas de dança, que poderão funcionar na modalidade solo, 
com 50% (cinquenta por cento) da capacidade, respeitando-se o distancia-
mento mínimo de 2m (dois metros) entre alunos e professores;

III - a partir do dia 03 de agosto de 2020, o retorno das atividades do 
Centro de Educação Tecnológica do Amazonas;

IV - a partir das 07h00, do dia 10 de agosto de 2020, as atividades dos 
Centros de Atendimento à Família e Idosos, com as seguintes recomenda-
ções:

a) funcionamento no período de 07h00 às 15h00, de segunda à 
sexta-feira;

b) funcionar mediante agendamento, respeitada a ocupação máxima 
de 50% (cinquenta por cento) da capacidade;

c) proibição de qualquer prática de atividades coletivas;
V - a partir das 07h00, do dia 1.º de setembro de 2020, os clubes de 

dança e esportes de combate (Artes Marciais).
Parágrafo único. Em virtude da reformulação do cronograma das 

atividades, estabelecido pelo caput deste artigo, os estabelecimentos 
beneficiados devem seguir o protocolo da Fundação de Vigilância em Saúde 
do Amazonas e disponibilizá-lo em local visível e de amplo acesso, na forma 
do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2.º A utilização dos estacionamentos de Shopping Centers fica 
limitada a 75% (setenta em cinco por cento) da sua capacidade.

Art. 3.º O inciso VIII do artigo 1.º do Decreto n.º 42.330, de 28 de maio 
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º ....................................................................................
VIII - a realização de eventos, promovidos pelo Governo do Estado 
do Amazonas, de quaisquer natureza, incluída a programação dos 
espaços culturais públicos. ”
Art. 4.º A alínea b do inciso IV do artigo 7.º do Decreto n.º 42.330, de 28 

de maio de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7.º ...................................................................................
IV - .................................................................................:
b) as apresentações de artistas, ao vivo, em restaurantes, bares, 
eventos sociais, espaços culturais e orquestras, na modalidade 
mencionada na alínea anterior, respeitando-se o distanciamento 
mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre os músicos, e de 2m (dois 
metros), entre os músicos e os clientes;”

ANEXOS DO DECRETO Nº 42.549, DE 24 DE JULHO DE 2020

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1220 Contraprestação da Parceria Público-Privada
0011 P 100 3390 2.000.000,0010 302 3267 1220

3305 SAÚDE EM REDE

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência
0001 A 100 3390 469.822,2010 302 3305 2240

2557 Assistência à Saúde em Cardiologia e Outras Especialidades
0011 A 100 3390 1.530.177,8010 302 3305 2557

TOTAL 4.000.000,00

4.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONAL
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INVESTIMENTOS INVERSÕES

FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência
0001 A 100 999999 999 9999 2341

TOTAL

4.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

4.000.000,00

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


